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21/02/2017 
Srs. Coordenadores,  
 
Dirigentes Regionais de Ensino e Diretores do CRH  
 
Solicitação de enquadramento de Licença para Tratamento de Saúde - LTS em Acidente de 
Trabalho  
Favor verificar o procedimento conforme:  
1. Comunicado DPME – 3, de 09-05-2006;  
2. Site do DPME (http://www.dpme.sp.gov.br/), no link “perguntas frequentes” – item 17.  

• A Unidade Escolar e o interessado devem reunir os documentos e enviá-los à Diretoria de Ensino, 
a qual os encaminhará diretamente ao DPME; 

• O prazo para instaurar o processo na DE e protocolá-lo no DPME é de 10 dias corridos a partir 
da data do acidente;  

• Caso o acidente de trabalho tenha ocorrido fora do ambiente escolar ou da Unidade 
Administrativa, anexar também o Boletim de Ocorrência;  

• Concomitantemente ao envio do processo ao DPME, agendar perícia para Licença para 
Tratamento de Saúde - LTS de acordo com os procedimentos habituais;  

• Sugere-se que uma cópia do processo encaminhado ao DPME fique arquivada na Diretoria de 
Ensino.  

• Documentos que deverão compor o processo:  

• Atestado médico;  

• Exames complementares (se houver);  

• Cópia do horário de trabalho do interessado;  

• Declaração do superior imediato, carimbada e assinada, com descrição detalhada do acidente, 
indicando o local, dia e hora do ocorrido (corresponde à notificação do acidente descrita no site do 
DPME);  

• Declaração de 02 (duas) testemunhas, com RG e assinatura;  

• Boletim de ocorrência (quando o acidente ocorrer fora do ambiente de trabalho).  
INFORMAÇÃO 03 Enquadramento de Licença Tratamento de Saúde em Acidente de Trabalho 5 
Observação:  
Caso o interessado seja um servidor lotado na Diretoria de Ensino ou nos Órgãos Centrais, o 
respectivo superior imediato será responsável por instaurar o processo e enviá-lo ao DPME. 
Após a publicação de Licença para Tratamento de Saúde - LTS em DOE, caso a solicitação seja 
deferida, o DPME fará um enquadramento desta licença em ACIDENTE DE TRABALHO.  
O processo retornará ao solicitante para ciência do interessado. 
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CHECK   LIST – LICENÇA ACIDENTE DE TRABALHO 

 
 

Comunicado 
DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO 
COMUNICADO DPME - 3, de 9-5-2006 
O Diretor do Departamento de Perícias Médicas do Estado, nos termos do 
Inciso VII - artigo 2º do Decreto nº 30.519 de 03/10/1989, comunica: 
O enquadramento legal de licença como “Acidente de Trabalho” dependerá do 
envio ao DPME do PROCESSO de acidente em 2 (duas) vias, instaurado pela 
unidade onde o (a) servidor (a) estiver classificado (a) que contenha os 
seguintes requisitos: ; 
 
1)   Encaminhar a comprovação do acidente em PROCESSO no prazo de oito 
dias a partir do acidente. Deverá constar no PROCESSO: 
(      ) indicação do local, dia e hora; 
(      ) horário oficial de trabalho do acidentado; 
(      ) descrição sumária do acidente; 
(      ) declaração de 2 (duas) testemunhas com assinatura e RG.; 
(   ) a guia de perícia médica (GPM) deverá ser acompanhada de “Notificação 
do Acidente” em duas vias preenchidas minuciosamente; 
(    ) comprovação do atendimento médico,   
 
2) Conclusão do PROCESSO, relatório inscrito e solicitação do 
reenquadramento da licença de tratamento de Saúde em requerimento 
ratificado pela autoridade competente, conforme artigo 59 e 60 do Decreto 
29.180, de 11 de novembro de 1988. 
A ausência dos elementos supramencionados inviabilizará a sua análise pelo 
DPME. 


